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EDITAL PROGEP/UFMS Nº 113*, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NA CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO DA UFMS

 

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL – UFMS, por meio da Coordenadoria de Desenvolvimento e
Recrutamento/Progep, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto nas Leis Federais nº 8.112/90, nº 11.091/05, nº
12.990/14, e nº 13.656/18; nos Decretos Federais nº 6.944/09, nº 7.232/10 e nº 9.508/18; na Portaria Norma�va SECRT/MPDG nº 4/18; e
na Portaria RTR/UFMS nº 1.680/18, torna pública a abertura de inscrições para o Concurso Público de Provas, des�nado ao provimento de
vagas para Cargos Técnico-Administra�vos em Educação para o Quadro Permanente da UFMS, mediante as condições aqui estabelecidas e
demais disposições legais.

 

1.  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. Este Concurso Público será executado pela Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e à Cultura (Fapec), sob a supervisão da
Coordenadoria de Desenvolvimento e Recrutamento (CDR), vinculada à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas.

1.2. A divulgação oficial das informações referentes a este Concurso Público dar-se-á pela divulgação no endereço
eletrônico h�ps://concurso.fapec.org/e no Bole�m de Serviços da UFMS.

1.3. Todos os horários previstos neste Edital correspondem ao horário oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

1.4. Todas as provas serão realizadas exclusivamente no município de Campo Grande - MS.

1.5. Este Edital possui cinco anexos: Anexo I - Quadro de Vagas; Anexo II - Descrição Sumária dos Cargos; Anexo III - Conteúdo Programá�co; 
Anexo IV - Requerimento de Condições Especiais para a Realização das provas; e Anexo V - Relação de Documentos e Exames para Admissão.

1.6. Durante o período de 36 (trinta e seis) meses a contar da data de início do exercício, o servidor será subme�do a processo avalia�vo de
desempenho para fins de estabilidade no cargo, conforme normas da UFMS.

1.7. A jornada de trabalho será cumprida durante o turno diurno e/ou noturno, de acordo com as especificidades do cargo e as normas da
UFMS.

1.8. As despesas com a par�cipação neste Concurso Público ocorrerão por conta do candidato, que não terá direito a alojamento, alimentação,
transporte e/ou ressarcimento de despesas.

1.9. A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital não será objeto de avaliação nas provas deste Concurso Público.

 

2. CRONOGRAMA

 

DATA ATIVIDADE
2 a 3/01/2019 Período para impugnação do Edital de Abertura

10/01/19 Realização de sorteio das vagas reservadas a PcD e Negros
15/01 a 17/03/19 Período de Inscrições

15 a 17/01/19 Período para solicitar isenção do pagamento da taxa de inscrição
04/02/19 Divulgação  do resultado preliminar das solicitações de isenção do pagamento da taxa de inscrição

05 a 06/02/19 Período de recurso do resultado preliminar das solicitações de isenção do pagamento da taxa de inscrição
14/02/2019 Divulgação  do resultado defini�vo das solicitações de isenção do pagamento da taxa de inscrição

13/03/19 Divulgação da Equipe Mul�profissional de Avaliação da condição de Pessoa com Deficiência
13/03/19 Divulgação da Comissão de Heteroiden�ficação
18/03/19 Prazo final para o pagamento da taxa de inscrição
22/03/19 Divulgação preliminar das inscrições deferidas/indeferidas

25 e 26/3/19 Período de Recurso da Divulgação preliminar das inscrições deferidas/indeferidas
28/03/19 Convocação de candidatos inscrito como negros para par�cipar de procedimento de heteroiden�ficação
02/04/19 Procedimento de heteroiden�ficação para os candidatos inscritos como negros
05/04/19 Divulgação do resultado preliminar do Procedimento de heteroiden�ficação para os candidatos inscritos como negros
05/04/19 Divulgação do resultado preliminar da análise da inscrição na condição de Pessoa com Deficiência
8 a 9/4/19 Período de recurso do resultado preliminar do Procedimento de heteroiden�ficação para os candidatos inscritos como negros
8 a 9/4/19 Período de recurso do resultado preliminar da análise da inscrição na condição de Pessoa com Deficiência
15/04/19 Homologação das inscrições deferidas e indeferidas após recurso (ampla concorrência, PcD e negros)
22/04/19 Divulgação do Ensalamento e Convocação para a realização dos provas
28/04/19 Realização das Provas Obje�vas
31/04/19 Divulgação do Gabarito Preliminar
2 a 3/5/19 Período de Recurso do Gabarito Preliminar

20/5/19 Divulgação do Gabarito Defini�vo
20/5/19 Divulgação do Resultado Final
20/5/19 Homologação do Resultado Final

 

 
3.DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 

3.1. O candidato aprovado somente será empossado se atender os seguintes requisitos:

https://concurso.fapec.org/
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a) ter nacionalidade brasileira ou, no caso de estrangeiro, estar em conformidade com as normas e os procedimentos da Lei Federal nº
8.112/90;

b) ter idade mínima de 18 anos completos na data da posse;

c) estar em dia com as obrigações eleitorais;

d) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, para candidatos brasileiros do sexo masculino;

e) encontrar-se em pleno gozo dos direitos polí�cos;

f) comprovar o nível de escolaridade, mediante a apresentação do diploma registrado, conforme  Anexo I, deste Edital;

g) ter ap�dão �sica e mental para o exercício das atribuições do cargo, atestado por médico de Ins�tuição Federal de Ensino;

h) não acumular cargos, empregos e funções públicas, ressalvados os casos previstos no art. 37, inciso XVI da Cons�tuição Federal; e

i) apresentar outros documentos que se fizerem necessários por ocasião da convocação para a posse.

3.2. Estará impedido de ser empossado o candidato que se enquadrar em, pelo menos, uma das situações que seguem:

a) deixar de comprovar os requisitos especificados neste edital;

b) �ver sido demi�do ou des�tuído de cargo em comissão, por infringência do art. 117, incisos IX e XI da Lei Federal nº 8.112/90, nos úl�mos 05
(cinco) anos, contados da data da publicação do ato penalizador; e

c) �ver sido demi�do ou des�tuído de cargo em comissão por infringência do art. 132, incisos I, IV, VIII, X e XI da Lei Federal nº 8.112/90.

 

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO

4.1.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital com suas complementações e se cer�ficar de que preenche todos os
requisitos do cargo a que concorrerá.

4.1.2. No momento da inscrição, o candidato deverá optar pelo cargo ao qual deseja concorrer. É vedada a alteração do cargo, após o
pagamento do valor da inscrição. 

4.1.3. Para fins de inscrição neste Concurso Público não é necessário que o candidato tenha concluído o curso de graduação, porém
somente poderão tomar posse os candidatos nomeados que entregarem o diploma da formação exigida, reconhecido pelo MEC, no momento
de sua nomeação.

4.1.4. É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, a via postal, a via fax ou a via correio eletrônico.

4.1.5. É vedada a transferência do valor pago da inscrição para terceiros ou para outros concursos.

4.1.6. O valor referente ao pagamento da inscrição não será devolvido, salvo em caso de cancelamento do certame por conveniência da
administração pública.

4.1.7. Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto para os candidatos amparados pela Lei nº 13.656/18.

4.1.8. As informações fornecidas no Formulário on line de Inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo ele ser excluído
deste Concurso Público se o preenchimento for realizado com dados incompletos ou incorretos, bem como se
constatado, posteriormente, serem inverídicas as informações.

4.1.9. A inscrição do candidato implica o conhecimento e a aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e suas re�ficações.

4.1.10. A FAPEC não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por mo�vos de ordem técnica dos computadores, falhas de
comunicação, conges�onamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.

4.1.11. O candidato somente será considerado inscrito neste Concurso Público após ter cumprido todas as instruções previstas neste Edital e
constar no Edital de divulgação de inscrições deferidas, disponibilizado no endereço eletrônico h�ps://concurso.fapec.org/.

4.1.12. Será indeferida a inscrição que:

a) não atender à forma e aos prazos previstos neste Edital; 

b) não efetuar o pagamento da taxa de inscrição nos prazos estabelecidos; ou 

b) �ver indeferido o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição e não efe�var o pagamento do boleto nos prazos estabelecidos neste
Edital.

4.2. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

4.2.1. O candidato poderá requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição, na data prevista no Cronograma (item 2 deste Edital), com
fundamento na Lei Federal nº 13.656/18.

4.2.2. Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que:

a) pertença a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita
seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional; ou

b) seja doador de medula óssea em en�dades reconhecidas pelo Ministério da Saúde.

4.2.3. O candidato que se enquadrar em uma das situações do item 4.3.2. deste Edital, para fazer jus à isenção do pagamento da inscrição
deverá, no período es�pulado no Cronograma (item 2 deste Edital), acessar o endereço eletrônico www.fapec.org/concursosno e efetuar no
sistema a inscrição no Concurso Público de Provas, des�nado ao provimento de vagas para Cargos Técnico-Administra�vos em Educação para o
Quadro Permanente da UFMS:

a) aos que pertençam a família inscrita no CadÚnico: Solicitar isenção, marcando a opção “sim” no campo apropriado e preencher
corretamente o seu Número de Iden�ficação Social – NIS, e anexar em PDF em um único arquivo a cópia ou original da declaração/folha
resumo cadastro único e a cópia da carteira de iden�dade (frente e verso);

b) aos doadores de medula óssea: solicitar isenção, marcando a opção “sim” no campo apropriado e anexar em um único arquivo digitalizado
na área de envio de documentos, em formato PDF, a cer�dão expedida por en�dades reconhecidas pelo Ministério da Saúde, comprovando o
cadastramento de doador de medula óssea.

4.2.3.1. Não é necessário auten�car as cópias dos documentos relacionados nas alíneas "a" e "b"  do item 4.2.3.

https://concurso.fapec.org/
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4.2.3.2. Somente será aceita a cópia da carteira de iden�dade, sendo indeferida a solicitação com apresentação de outro documento, conforme
orientação geral do sistema de isenção de taxas de concursos – SISTAC.

4.2.3.3. A FAPEC consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações fornecidas pelo candidato.

4.2.3.4. Os documentos, após sua entrega, não poderão ser subs�tuídos ou devolvidos e não será permi�do acrescentar outros documentos
aos já entregues.

4.2.4. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento do valor da inscrição encaminhada via correios ou por e-mail.

4.2.5. O requerimento de isenção do valor da inscrição será indeferido, se o candidato:

a)  omi�r informações, torná-las inverídicas ou preencher erroneamente os dados no sistema de inscrição;

b) fraudar e/ou falsificar documentação;

c) possuir o NIS inválido, não cadastrado, excluído, com renda fora do perfil, ou não pertencente à pessoa informada;

d) deixar de apresentar de forma expressa e precisa, as informações necessárias  à avaliação, ou cujos anexos que es�verem ilegíveis, mesmo
que parcialmente;

e) deixar de anexar qualquer dos documentos solicitados no momento da inscrição; ou

f) não observar a forma, o prazo e os horários previstos neste Edital.

4.2.6. O resultado do pedido de isenção do valor da inscrição constará de Edital específico que será publicado no endereço
eletrônico h�ps://concurso.fapec.org, conforme Cronograma (item 2 deste Edital).

4.2.7. O candidato cujo pedido de isenção do valor da inscrição for INDEFERIDO e �ver interesse em permanecer neste Concurso Público,
deverá fazer o pagamento da respec�va taxa de inscrição até a data de encerramento das inscrições, conforme no Cronograma (item 2 deste
Edital), caso contrário, estará automa�camente excluído deste Concurso Público.

4.2.8. Não serão estornados valores de inscrição daqueles candidatos contemplados com isenção e que já tenham efe�vado o pagamento do
valor de inscrição.

4.2.9. As informações fornecidas no Requerimento de Isenção são de inteira responsabilidade do candidato, podendo responder este, a
qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do concurso, aplicando-se ainda o disposto no parágrafo único
do ar�go 10, do Decreto Federal nº 83.936, de 06 de setembro de 1979.

4.3. DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO E DA TAXA

4.3.1.  As inscrições serão realizadas exclusivamente no período estabelecido no Cronograma (item 2 deste Edital), apenas pela internet, no
endereço eletrônico: h�ps://concurso.fapec.org no qual serão disponibilizados, a par�r da abertura do período de inscrições, o Formulário de
Inscrição on line e o Boleto Bancário.

4.3.2. O valor da inscrição será de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) para todos os cargos.

4.3.3. Para realizar a inscrição o candidato deverá realizar os seguintes passos:

a) acessar o site h�ps://concurso.fapec.org;

b) selecionar o link "Inscrições";

c) clicar no Concurso Público Técnico-Administra�vos em Educação da UFMS;

d) selecionar o cargo pretendido;

e) preencher a ficha de inscrição;

f) concordar com as normas do Concurso Público;

g) confirmar os dados; 

h) imprimir o boleto bancário (disponível na área do candidato em até um dia ú�l após o preenchimento da ficha de inscrição); e

i) efetuar o pagamento do boleto bancário até a data limite estabelecida no Cronograma (item 2 deste Edital), observando o horário de
funcionamento do sistema bancário.

4.3.3.1. Não serão aceitos pagamentos em transferência e/ou por agendamento.

4.3.4. Na “Área do Candidato” ficarão disponibilizadas todas as informações sobre os dados do candidato e suas inscrições.

4.3.5. A inscrição do candidato será efe�vada somente após a confirmação do pagamento do valor da inscrição pela rede bancária.

4.3.5.1. Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no endereço eletrônico www.fapec.org/concursos se os dados da inscrição efetuada
pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso nega�vo, o candidato deverá entrar em contato com a Fapec,
pelos telefones (67) 3345-5910 ou 3345-5915.

4.3.6. É de responsabilidade do candidato à atualização de seus dados cadastrais, tais como: endereço completo, telefones e de endereço
eletrônico (e-mail), nos casos de alteração ocorrida após a inscrição.

4.4. DA INSCRIÇÃO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD) 

4.4.1. Às pessoas com deficiência (PcD) que pretendam fazer uso das prerroga�vas que lhes são facultadas pelo ar�go 37, inciso VIII da
Cons�tuição Federal, pela Lei Federal nº 7.853/89 e pelo Decreto Federal nº 9.508/18, é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso,
desde que as atribuições do cargo pretendido sejam compa�veis com a sua deficiência.

4.4.2. Aos candidatos inscritos como PcD serão reservadas 5% (cinco por cento) do total das vagas oferecidas, independente da área ou da
lotação e caso esse percentual resulte em número fracionado, será elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não
ultrapasse 20% (vinte por cento), conforme estabelece o ar�go 5º, § 2º do Lei Federal nº 8.112/90.

4.4.3. As vagas reservadas aos candidatos PcD deste concurso serão definidas em sessão pública de sorteio, na data marcada definida
no Cronograma (item 2 deste Edital).

4.4.4. Para cargos que não tenham vaga reservada a candidatos PcD, a nomeação de candidatos classificados em lista PcD somente ocorrerá se
o número total de candidatos empossados no cargo, for superior a quatro, a fim de atender ao percentual mínimo de 5% (cinco por cento).

4.4.4.1. No caso de não haver candidato inscrito ou não habilitado para a vaga reservada por sorteio a candidatos inscritos como PcD, ou caso
surjam novas vagas durante a vigência do concurso, a nomeação dar-se-á pela lista de candidatos aprovados da lista de ampla concorrência.

4.4.4.2. No surgimento de novas vagas, para áreas que não �veram reserva a PcD definida em sorteio, durante vigência do concurso, aplicando-
se o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas para candidatos PcD, a 5ª (quinta) vaga de cada área, por cidade de lotação, por antecipação
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do direito de reserva ao candidato PcD, será des�nada ao primeiro PcD classificado e homologado para a referida vaga.

4.4.5.  Os candidatos com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto nº 9.508/18, par�ciparão do Concurso Público
em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao
horário e local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.

4.4.6. O candidato com deficiência deverá declarar essa condição no ato da inscrição, especificando e comprovando a deficiência que possui em
consonância com o art. 3º do Decreto Federal nº 9.508/18.

4.4.7. Para requerer inscrição na condição de PcD, o candidato deverá no momento do preenchimento do formulário de inscrição on line:

a) selecionar “sim” para a pergunta se deseja concorrer às vagas reservadas PcD; e

b) fazer o upload  em um único arquivo, em formato PDF, do laudo médico (original) atestando a espécie, grau ou nível de deficiência, com
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID) vigente, bem como a provável causa da
deficiência, de acordo com a lei.

4.4.7.1. O laudo deve ser emi�do em período inferior a 180 (cento e oitenta) dias,a contar da data de abertura das inscrições deste Concurso,
e deve constar data, assinatura do médico especialista e carimbo legível contendo nome e número de inscrição no CRM.

4.4.8. Caberá à Equipe Mul�profissional de Avaliação da condição de PcD aferir se o candidato se enquadra em uma das categorias
discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/99.

4.4.8.1. Caso julgue necessário, a Equipe Mul�profissional poderá pedir a apresentação do documento original ou convocar o candidato a
comparecer para a realização do exame clínico.

4.4.9. Será indeferida a inscrição do candidato na condição de Pessoa com Deficiência que:

a) não marcar a opção de concorrer à reserva de vaga PcD ou não anexar o laudo médico;

b) não atender à forma, ao prazo ou aos horários previstos neste Edital;

c) apresentar laudo médico com o nome do candidato ilegível e que não possa ser iden�ficado, ou que a imagem digitalizada não esteja legível;

d) não for considerado PcD, atestado pela Equipe Mul�profissional de Avaliação da condição de PcD; ou

e) não comparecer para a realização do exame clínico, portando o laudo clínico original, caso seja convocado pela Equipe Mul�profissional.

4.4.10. No caso de indeferimento da inscrição na condição de PcD, se o candidato houver atendido a todos os requisitos do item 4.4 deste
Edital, será inscrito no Concurso com sua par�cipação somente nas listas de ampla concorrência e/ou de candidato negro, se �ver atendido
também aos requisitos do item 4.5.

4.4.11. O resultado do pedido de inscrição na condição de PcD, constará de Edital específico que será publicado no endereço
eletrônico h�ps://concurso.fapec.org, conforme Cronograma (item 2 deste Edital).

4.4.12. O candidato PcD que necessite de atendimento diferenciado para realização das provas deverá seguir as orientações previstas no item
5 deste Edital.

4.5. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NEGROS

4.5.1. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição neste
Concurso, conforme o quesito cor ou raça u�lizado pela Fundação Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca - IBGE.

4.5.1.1. Ressalvadas as disposições especiais previstas na Lei Federal nº 12.990/14, os candidatos negros par�ciparão do concurso em igualdade
de condições com os demais candidatos, no que tange ao horário de início de aplicação das provas, ao local de aplicação, ao conteúdo, à
correção das provas e aos critérios de aprovação do concurso.

4.5.2. Os candidatos negros que optarem por concorrer às vagas reservadas concorrerão concomitantemente às vagas des�nadas à ampla
concorrência, de acordo com sua classificação no concurso público.

4.5.3. Aos candidatos inscritos como negros serão reservadas 20% (vinte por cento) do total das vagas oferecidas, independente da área ou da
lotação.

4.5.3.1. Na hipótese de quan�ta�vo fracionado para o número de vagas reservadas a candidatos negros, esse será aumentado para o primeiro
número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente
inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).

4.5.4. A observância do percentual de vagas des�nadas aos candidatos negros dar-se-á durante todo o período de validade do concurso público,
considerando-se cada vaga por área e localidade.

4.5.5. As vagas reservadas aos candidatos negros deste Concurso serão definidas em sessão pública de sorteio, na data definida no Cronograma
(item 2 deste Edital).

4.5.6. No caso de não haver candidato inscrito ou não habilitado para a vaga reservada por sorteio a candidatos negros, ou caso surjam novas
vagas durante a vigência do concurso, a nomeação dar-se-á pela lista de candidatos aprovados da lista de ampla concorrência.

4.5.7. No surgimento de novas vagas para áreas que não �veram reserva a candidatos negros definida em sorteio, aplicando-se o percentual de
20% (vinte por cento) das vagas para candidatos negros, a 3ª (terceira) vaga de cada área, por cidade de lotação, por antecipação do direito de
reserva, será des�nada ao primeiro negro classificado e homologado para a referida vaga.

4.5.8. Para concorrer às vagas reservadas a candidatos negros, o candidato que assim se autodeclarar, no momento da inscrição, deverá marcar
a opção “SIM”, em sua ficha de inscrição online, no espaço em que houver o ques�onamento se pretende concorrer pelo sistema de reserva de
vagas, onde constará a auto declaração étnico racial.

4.5.8.1. A autodeclaração como negro terá validade somente se efetuada no momento da inscrição e exclusivamente para este Concurso
Público.

4.5.9. Os candidatos que se autodeclararem negros, serão convocados para procedimento de heteroiden�ficação, por meio de Edital específico,
que será publicado no endereço eletrônico h�ps://concurso.fapec.org, conforme Cronograma (item 2 deste Edital).

4.5.9.1. Os candidatos convocados, serão avaliados, presencialmente, por uma Comissão de Heteroiden�ficação, que analisará as caracterís�cas
feno�picas próprias das pessoas negras, sendo elas: a cor da pele, a textura do cabelo, o formato do nariz, e o formato e cor dos lábios.

4.5.9.2. Em hipótese alguma a Banca fará a avaliação de verificação por procuração, correspondência ou qualquer outro meio digital.

4.5.9.3. Não serão considerados quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente apresentados, inclusive imagem e cer�dões
referentes a confirmação em procedimentos de heteroiden�ficação realizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e municipais.

https://concurso.fapec.org/
https://concurso.fapec.org/
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4.5.10. O procedimento de heteroiden�ficação será filmado e sua gravação será u�lizada na análise de eventuais recursos interpostos pelos
candidatos.

4.5.11. Não terá confirmada a autodeclaração étnico racial, no procedimento de heteroiden�ficação, e consequentemente será eliminado 
deste Concurso Público, o candidato que:

a) não comparecer ao processo de heteroiden�ficação;

b) não apresentar as caracterís�cas feno�picas de pessoas negras; ou 

c) se recusar à realização da filmagem do procedimento para fins de heteroiden�ficação.

4.5.12. O resultado do procedimento de heteroiden�ficação, constará de Edital específico que será publicado no endereço
eletrônico h�ps://concurso.fapec.org, conforme Cronograma (item 2 deste Edital).

4.5.13. Das decisões da Comissão de Heteroiden�ficação, caberá recurso, conforme Cronograma (item 2 deste Edital), dirigido à Comissão
Recursal, que considerará a filmagem do procedimento para fins de heteroiden�ficação, o parecer emi�do pela comissão e o conteúdo do
recurso elaborado pelo candidato para fins de sua análise.

4.5.13.1. Das decisões da comissão recursal não caberá recurso.

4.5.14. Até o final do período de inscrição deste Concurso Público, será facultado ao candidato desis�r de concorrer pelo sistema de reserva de
vagas. Neste caso, será permi�do ao candidato, em qualquer momento dentro do período de inscrição, alterar entre as opções de concorrer em
“Ampla Concorrência” ou “Vaga Reservada”.

4.5.14.1. Para desis�r de concorrer pelo sistema de reserva de vagas, o candidato que tenha registrado “SIM” para concorrer as vagas
reservadas a negros deverá, até o úl�mo dia de inscrição, enviar uma solicitação de desistência para o e-mail: concurso@fapec.org. 

 

5. DOS CANDIDATOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO DIFERENCIADO

5.1. O candidato que necessitar de condição especial para a realização das provas deverá solicitá-la durante o período das inscrições, por meio
de formulário disponível no Anexo IV deste Edital, preenchido e assinado, e respec�vos comprovantes, todos em formato PDF, e anexá-los no
ato da inscrição ou na área do candidato.

5.2. O atendimento diferenciado consis�rá em: fiscal ledor, fiscal transcritor, intérprete de Libras, acesso e mesa para cadeirante, prova
ampliada, tempo adicional para a realização da prova, espaço para amamentação. No no atendimento diferenciado, não se incluem
atendimento domiciliar, hospitalar e transporte.

5.3. Em se tratando de solicitação de tempo adicional para a realização da prova escrita, o candidato também deverá encaminhar jus�fica�va
acompanhada de parecer emi�do por especialista da área de sua deficiência, em conformidade com o § 2º, do art. 40 do Decreto nº 3.298/99.

5.4. Ao deficiente visual que solicitar prova especial ampliada serão oferecidas provas com tamanho de letra correspondente a corpo 24.

5.5. A candidata lactante que �ver necessidade de amamentar durante a realização das provas, além de registrar este �po de atendimento
diferenciado, deverá, obrigatoriamente, levar um acompanhante maio de 18 anos que ficará em espaço reservado e se responsabilizará pela
criança durante a ausência da mãe.

5.5.1. Não será permi�da a realização das provas pela candidata que não levar acompanhante.

5.5.2. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova, acompanhada de
um fiscal. Contudo, nesse caso, o tempo de prova não será estendido.

5.5.3. No momento da amamentação, ficarão presentes somente a candidata lactante, a criança e um fiscal, sendo vedada a permanência do
acompanhante.

5.5.4. O acompanhante e a criança deverão permanecer no local de prova até a saída defini�va da candidata.

5.6. O resultado da análise dos pedidos de atendimento diferenciado, constará de Edital específico que será publicado no endereço
eletrônico h�ps://concurso.fapec.org, conforme Cronograma (item 2 deste Edital).

5.7. Somente será concedido o atendimento diferenciado àqueles candidatos que cumprirem o estabelecido neste edital, observando-se os
critérios de viabilidade e razoabilidade.

5.8. O atendimento diferenciado para realização da prova não implicará a concorrência do candidato à vaga des�nada à Pessoa com Deficiência,
a menos que tenha atendido aos itens de inscrição como PcD.

 

6. DA PROVA

6.1. A Prova Obje�va, de caráter eliminatório e classificatório, será aplicada para todos os cargos na data prevista no Cronograma (item 2 deste
Edital) e consis�rá de 60 (sessenta) questões obje�vas de múl�pla escolha, totalizando, no máximo, 200 pontos, conforme o quadro abaixo:

 

Área de Conhecimento Nº de Questões Pontuação Máxima
Língua Portuguesa 15 45 pontos
Raciocínio Lógico 10 25 pontos

Legislação 10 30 pontos
Conhecimentos Específicos 25 100 pontos

 

6.1.1. A duração total das provas será de 04 (quatro) horas para todos os cargos.

6.2. Os locais e horários de realização da Prova Obje�va serão divulgados por meio de Edital e disponibilizados no endereço eletrônico
 h�ps://concurso.fapec.org.

6.2.1. A FAPEC não enviará nenhum �po de correspondência aos candidatos informando os locais e horários de realização das Provas.

6.2.2.  É de responsabilidade dos candidatos o conhecimento dos respec�vos locais e horário de realização das provas.

6.3. A Prova Obje�va terá duração de quatro horas, já incluído o tempo des�nado ao preenchimento do Cartão de Respostas.

6.4. Cada questão obje�va apresentará 5 (cinco) alterna�vas (A; B; C; D e E) e uma única resposta correta.

6.5. O conteúdo programá�co da Prova Obje�va consta no Anexo II deste Edital

https://concurso.fapec.org/
mailto:concurso@fapec.org
https://concurso.fapec.org/
https://concurso.fapec.org/
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6.6. O candidato é responsável pela verificação de seu nome, número de inscrição no Cartão de Resposta e se o caderno de prova corresponde
ao cargo a que concorre.

6.7. O candidato deverá transcrever as respostas da Prova Obje�va para o Cartão de Respostas (com caneta de �nta azul ou preta fabricada em
material transparente), que será o único documento válido para a correção das provas.

6.8. O Cartão-Resposta é o único documento apto para a correção eletrônica da Prova Obje�va. Portanto, não poderá ser rasurado, amassado,
molhado, dobrado, rasgado, ou, de qualquer modo, danificado, sob pena de o candidato arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de
correção da prova.

6.8.1. Será anulada a questão da Prova Obje�va que não tenha sido devidamente assinalada ou que contenha mais de uma alterna�va
assinalada, borrões, emendas ou rasuras.

6.9. Não será permi�da a saída dos candidatos do local de realização das provas obje�va antes de decorridas duas horas do seu início.

6.9.1. A inobservância do subitem anterior pelo candidato acarretará a não correção da prova e, consequentemente, a sua eliminação deste
concurso público.

6.9.2. Após decorridas duas horas do início da prova obje�va, o candidato que �ver terminado sua prova, deverá comunicar o fiscal de sala,
aguardando em sua carteira, para entrega do seu Cartão de Respostas devidamente preenchido e assinado e re�rar-se da sala levando o seu
caderno de provas.

6.9.3. O candidato que se re�rar do ambiente de provas não poderá retornar em hipótese alguma, ressalvados os casos de afastamento da sala
com acompanhamento de um fiscal.

6.10. Caso o candidato não assine o seu Cartão de Respostas, sua prova não será corrigida, estando o candidato automa�camente eliminado do
concurso público.

6.11. Os 03 (três) úl�mos candidatos deverão permanecer na sala, sendo liberados somente quando todos �verem concluído as provas.

 

7.1 DA REALIZAÇÃO DA PROVAS

7.1.  O candidato deverá comparecer ao local de realização da Prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado,
portando somente caneta esferográfica de �nta preta ou azul, fabricada em material transparente, e de um documento de iden�dade original
com foto.

7.1.1. Não será permi�do o uso de lápis, lapiseira/grafite, marca-texto, borracha e/ou corre�vo durante a realização das provas.

7.2. Serão considerados documentos de iden�dade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública,
pelos Ins�tutos de Iden�ficação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional
(ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; carteira de Trabalho e Previdência Social; carteira nacional de habilitação (somente modelo com
foto).

7.2.1. Não serão aceitos como documentos de iden�dade: cópia do documento de iden�dade, ainda que auten�cada em cartório, nem
protocolo desse documento; cer�dões de nascimento; CPF; �tulos eleitorais; carteiras de motorista (modelo sem foto); carteiras de estudante;
carteiras funcionais sem valor de iden�dade; reservista; registro administra�vo de nascimento indígena (RANI), documentos ilegíveis, não
iden�ficáveis e/ou danificados; ou quaisquer outros não especificados no item anterior.

7.2.2. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de iden�dade original, na forma definida no item
7.2 deste Edital, não poderá fazer as provas e será automa�camente eliminado do concurso público.

7.2.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, documento de iden�dade original, por mo�vo de
perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, trinta dias,
ocasião em que será subme�do à iden�ficação especial, compreendendo coleta de dados e de assinaturas em formulário próprio.

7.2.4. A iden�ficação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de iden�ficação apresente dúvidas rela�vas à fisionomia ou
à assinatura do portador.

7.2.5. Poderá ser colhida, a qualquer tempo, a impressão digital para análise por especialistas em iden�ficação, de qualquer candidato cuja
documentação suscitar dúvidas.

7.3. Para entrar na sala de provas, o candidato deverá iden�ficar-se, apresentando ao fiscal o seu documento original de iden�dade, conforme
item 7.2. e será iden�ficado rigorosamente durante a realização das Provas Escritas (Obje�vas) e, na ocasião, deverá assinar a Lista de Presença.

7.3.1 Não será permi�da a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas de qualquer natureza, mesmo que apresente porte
legal para tal fim; relógio de qualquer espécie; aparelhos eletrônicos, tais como celular, MP3 e similares, agenda eletrônica, notebook e
similares, palmtop, receptor, gravador, máquina fotográfica, calculadora, controle de alarme de carro, etc. quaisquer �po de chapelaria, como
chapéu, boné, gorro e similares, óculos escuro, não se responsabilizando a coordenação do concurso pela guarda de objetos, ou por perdas ou
extravios durante a realização das provas, nem por danos neles causados.

7.3.2. Não será admi�do o ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para o seu início.

7.4.1. O fechamento dos portões irá ocorrer pontualmente às 8h do horário de Mato Grosso do Sul.

 7.4.2. É de exclusiva responsabilidade do candidato a iden�ficação correta da data e do local de realização da prova, bem como o seu
comparecimento até o horário estabelecido para o fechamento dos portões de acesso.

7.4.3. A ausência do candidato implicará em sua eliminação do Processo Sele�vo, não havendo, em hipótese alguma, outra oportunidade.

7.4.4. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento, por qualquer mo�vo, do candidato da
sala de provas.

7.4.5. Não haverá segunda chamada para a prova e nem realização fora da data, horário e local estabelecidos para cada candidato.

7.4.6. Em hipótese alguma, será realizada qualquer prova fora do local, data e horário determinados.

7.5. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento, por qualquer mo�vo, do candidato da
sala de provas.

7.6. O preenchimento do Cartão de Respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as
instruções nele especificadas e com as con�das neste Edital.

7.6.1. Em hipótese alguma haverá subs�tuição do Cartão de Respostas por erro do candidato.

7.7. O candidato deve realizar a conferência do Caderno de Prova, quando autorizado. Caso esteja incompleto ou apresente defeito, o
candidato deverá solicitar ao fiscal de sala que o subs�tua, não cabendo reclamações posteriores nesse sen�do.
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7.8. Recomenda-se ao candidato, no dia da realização da prova, não levar nenhum aparelho eletrônico. Caso seja necessário o candidato portar
algum desses aparelhos eletrônicos, esses deverão ser acondicionados, desligados e/ou sem bateria, no momento da iden�ficação, em
embalagem específica a ser fornecida pela Fapec, devendo permanecer embaixo da mesa/carteira, durante toda a aplicação da prova.

7.8.1. Os demais pertences dos candidatos, tais como bolsas e sacolas deverão ser acomodadas embaixo da carteira ou da mesa do próprio
candidato, onde deverão permanecer até o término das provas.

7.9. Durante a prova não será permi�da a comunicação entre os candidatos, a u�lização de equipamentos eletrônicos de qualquer espécie e/ou
similares, o consumo de bebidas alcoólicas, cigarro ou similares, uso de óculos escuros, relógios ou quaisquer acessórios de chapelaria (chapéu,
boné, gorro), ou similares, a u�lização de livros, anotações, réguas de cálculos, impressos ou qualquer outro material de consulta, bem como
qualquer material que não seja o estritamente necessário para a realização da prova.

7.10. Não será permi�da a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas. A Coordenação do Local de provas não se
responsabilizará pela guarda do objeto.

7.11. Não será permi�da, em hipótese alguma, no local de prova, durante sua realização, a permanência de pessoas acompanhantes de
candidatos, mesmo se crianças, salvo os casos de acompanhante para lactante, desde que solicitado nos termos deste Edital.

7.12. A  Fapec não se responsabilizará pela perda ou extravio de documentos ou objetos do candidato, nem por danos neles causados,
ocorridos nos locais de aplicação da Prova, ficando isenta de qualquer responsabilidade.

7.13. Terá suas provas anuladas e será automa�camente eliminado do concurso público, o candidato que, durante a sua realização:

a) for surpreendido portando celular fora da embalagem lacrada, mesmo que desligado;

b) for surpreendido, portanto celular ligado, mesmo que dentro da embalagem lacrada;

c) for surpreendido portando celular, mesmo que desligado, nos corredores do prédio durante o período de realização das provas;

d) cujo celular tocar, mesmo que no modo despertador, durante a realização das provas;

e) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;

f) u�lizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos que não forem expressamente permi�dos
ou que se comunicar com outro candidato;

g) for surpreendido portando ou manuseando aparelhos eletrônicos, tais como: telefone celular, agenda eletrônica, notebook, palmtop,
receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos
escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro e similares;

h) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou com os demais
candidatos;

i) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo des�nado para a sua realização;

j) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;

k) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o Cartão de Respostas;

l) ausentar-se da sala, portando o Caderno de Prova antes do horário permi�do;

m) descumprir as instruções con�das no Caderno de Provas ou Cartão de Respostas;

n) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;

o) u�lizar ou tentar u�lizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros;

p) for surpreendido portando anotações durante a realização das provas;

q) for surpreendido portando qualquer �po de arma;

r) deixar de assinar o Cartão-Resposta; ou

s) não entregar ao fiscal da sala o Cartão-Resposta.

7.14. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, esta�s�co, visual, grafológico ou por inves�gação policial, ter o candidato se
u�lizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automa�camente eliminado do concurso público, além das cominações legais
cabíveis.

7.15. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação destas e/ou pelas autoridades
presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de classificação.

 

8. DA NOTA FINAL E DA HOMOLOGAÇÃO DOS RESULTADOS

8.1. DA NOTA FINAL

8.1.1. Serão considerados aprovados neste concurso público os candidatos que ob�verem o mínimo de 50% da pontuação máxima prevista para
cada cargo na Prova Escrita.

8.1.1.1. Será eliminado o candidato que ob�ver nota zero em qualquer das áreas de conhecimento.

8.1.2. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente da Nota Final, observados os critérios de desempate.

7.1.3. Em caso de empate na nota final, terá preferência o candidato que, na ordem a seguir:

a) se idosos, idade mais elevada nos termos do art. 27 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso);

b) �ver maior pontuação na área de conhecimento: Conhecimentos Específicos;

c) �ver maior pontuação na área de conhecimento: Língua Portuguesa; 

d) �ver maior pontuação na área de conhecimento: Legislação;

e) �ver maior pontuação na área de conhecimento: Raciocínio Lógico; e

f) �ver maior idade.

 

8.2. DA HOMOLOGAÇÃO DOS RESULTADOS
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8.2.1. Serão homologados os candidatos aprovados neste Concurso Público, por ordem decrescente de classificação e considerando o
quan�ta�vo de vagas disponível para cada cargo, de acordo com o Anexo II do Decreto Federal nº 6.944/09, conforme tabela abaixo:

Quan�dade de Vagas Número de máximo de candidatos homologados
1 5
2 9
3 14

8.2.2. Os candidatos cuja classificação seja superior ao número de candidatos homologados, previsto na tabela acima, ainda que tenham
a�ngido a nota mínima para aprovação, estarão automa�camente eliminados.

8.2.3. Além da lista de ampla concorrência, haverá também a homologação de lista de aprovados Negros e PcD, em número que atenda a
possibilidade de nomeação, por proporcionalidade, para cada cargo, num total de 5% para PcD e 20% para Negros. 

 

9. DOS RECURSOS

8.1. Caberá recurso das etapas do Concurso, conforme discriminado no Cronograma (item 2 deste Edital).

8.2. O formulário próprio para interposição de recurso para cada uma das etapas ficará disponível, no endereço
eletrônico h�ps://concurso.fapec.org, somente no período recursal.

8.3. Não serão apreciados os recurso que não atenderem às formas e prazos previstos neste Edital.

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. O Edital de Homologação do Resultado Final deste Concurso Público será publicado no Diário Oficial da União.

10.2. Após a homologação do Concurso, as informações referentes às nomeações poderão ser ob�das pelo portal da Progep:
www.progep.ufms.br.

10.3. É responsabilidade do candidato manter atualizado seu contato junto à DIRS/CDR/Progep. A UFMS não se responsabilizará por alteração
cadastral do candidato que não for previamente comunicada por e-mail enviado à dirs.progep@ufms.br, em qualquer momento durante o
prazo de validade do concurso.

10.4. O prazo de validade do concurso esgotar-se-á após um ano, contados a par�r da data de publicação da homologação do resultado final no
Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período.

10.5. Não serão fornecidos ao candidato cópia ou demais documentos de controle interno desta Universidade, bem como documento
comprobatório de classificação neste Concurso Público, valendo para esse fim a publicação no Diário Oficial da União.

10.6. Havendo interesse ins�tucional e não sendo preenchidas as vagas, poderão ser aproveitados, para nomeação, candidatos aprovados em
concursos da UFMS, ou de outras Ins�tuições Federais de Ensino Superior, bem como a UFMS poderá disponibilizar para outras IFES candidatos
habilitados neste Concurso, observada sempre a ordem geral de classificação dos candidatos.

10.6.1. O candidato nomeado deverá realizar exames admissionais, conforme consta do Anexo IV deste Edital. Os exames serão custeados pelo
candidato e podem ser realizados em qualquer laboratório do território nacional.

10.7. Os casos omissos serão resolvidos pela CDR/Progep/UFMS.

 
 

GISELE MELO SANCHES

(*) Republicado por conter incorreções no original publicado no Dou nº 250, de 31 de dezembro de 2018 

 

 

ANEXO I

EDITAL UFMS/PROGEP Nº 113, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

QUADRO DE VAGAS

 
 

CLASSE:  E Carga Horária: 40 horas semanais
Remuneração inicial: R$ 4.180,66 + Auxílio Alimentação no valor de R$ 458,00
Cargo Cidade de Lotação Vagas Requisitos Mínimos

Analista de Tecnologia da Informação - Desenvolvimento de So�ware Campo Grande 1 Curso de Graduação na área de Tecnologia da Informação
reconhecido pelo MEC

Analista de Tecnologia da Informação - Infraestrutura e redes Campo Grande 1 Curso de Graduação na área de Tecnologia da Informação
reconhecido pelo MEC

Administrador Campo Grande 1 Curso de Graduação em Administração reconhecido pelo
MEC + Registro no Conselho Competente (CRA/MS)

Químico Campo Grande 1 Curso de Graduação em Química reconhecido pelo MEC +
Registro no Conselho Competente (CRQ/MS)

Técnico em Assuntos Educacionais Campo Grande 3 Curso de Graduação em Pedagogia ou  Curso de
Graduação em Licenciatura reconhecidos pelo MEC

 
 
 

ANEXO II

EDITAL UFMS/PROGEP Nº 113, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DOS CARGOS

 

https://concurso.fapec.org/
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ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO:  desenvolver e implantar sistemas informa�zados dimensionando requisitos e funcionalidade do
sistema, especificando sua arquitetura, escolhendo ferramentas de desenvolvimento, especificando programas, codificando aplica�vos.
Administrar ambientes informa�zados, prestar suporte técnico ao usuário e o treinamento, elaborar documentação técnica. Estabelecer
padrões, coordenar projetos e oferecer soluções para ambientes informa�zados e pesquisar tecnologias em informá�ca. Assessorar nas
a�vidades de ensino, pesquisa, extensão, empreendedorismo e inovação.

ADMINISTRADOR: planejar, organizar, controlar e assessorar as organizações nas áreas de recursos humanos, patrimônio, materiais,
informações, financeira, tecnológica, entre outras; implementar programas e projetos; elaborar planejamento organizacional; promover
estudos de racionalização e controlar o desempenho organizacional. Prestar consultoria administra�va a organizações e pessoas. Assessorar nas
a�vidades de ensino, pesquisa, extensão, empreendedorismo e inovação.

QUÍMICO: realizar ensaios, análises químicas e �sico-químicas, selecionando metodologias, materiais, reagentes de análise e critérios de
amostragem, homogeneizando, dimensionando e solubilizando amostras. Produzir substâncias, desenvolver metodologias analí�cas,
interpretar dados químicos, monitorar impacto ambiental de substâncias, supervisionar procedimentos químicos, coordenar a�vidades
químicas laboratoriais e industriais. Desenvolver a�vidades e competências em Laboratórios Mul�usuários e Centros de Equipamentos e
Serviços Mul�usuários. Assessorar nas a�vidades de ensino, pesquisa, extensão, empreendedorismo e inovação..

TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS: coordenar as a�vidades de ensino, planejamento, orientação, supervisionando e avaliando estas
a�vidades, para assegurar a regularidade do desenvolvimento do processo educa�vo. Assessorar nas a�vidades de ensino, pesquisa, extensão,
empreendedorismo e inovação.

 

ANEXO III

EDITAL UFMS/PROGEP Nº 113, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

 

1. LÍNGUA PORTUGUESA – PARA TODOS OS CARGOS: 1.Compreensão e interpretação de textos. 2. Gêneros e �pologias textuais. 3. Funções da
linguagem. 4. Coesão textual. 3. Ortografia (emprego das letras, do hífen e de iniciais maiúsculas ou minúsculas) e acentuação, incluindo
conhecimentos sobre as novas normas. 4. Emprego de parônimos, homônimos e formas variantes. 5. Emprego das classes de palavras. 6.
Períodos compostos por coordenação e subordinação. 7. Regência (verbal e nominal) e crase. 8. Concordância nominal e verbal. 9. Emprego dos
tempos e modos verbais. 10. Pontuação. 11. Orações reduzidas.

2. RACIOCÍNIO LÓGICO – PARA TODOS OS CARGOS: 1. Taxas de variação de grandezas. 2. Razão e proporção com aplicações. Regra de três
simples e composta. 3. Porcentagem. 4. Regularidades e padrões em sequências. 5. Progressão aritmé�ca e progressão geométrica. 6. Juros
simples e compostos 6. Raciocínio Lógico: Introdução. 7. Conceitos Básicos de Raciocínio Lógico: Proposições; Valores Lógicos das Proposições;
Sentenças Abertas; Número de Linhas da Tabela Verdade; Conec�vos; Proposições Simples; Proposições Compostas. 8. Con�ngência. 9.
Implicações Lógicas: Implicação entre Proposições; Propriedades das Implicações Lógicas. 10. Equivalências Lógicas: Equivalência entre
Proposições; Equivalência entre Sentenças Abertas; Propriedade das Equivalências Lógicas. 11. Lógica da Argumentação: Argumento; Silogismo;
Validade de um Argumento.

3. LEGISLAÇÃO – PARA TODOS OS CARGOS: 1. Regime Jurídico dos Servidores Públicos Federais (Lei Federal nº 8.112/1990). 2. Lei de Acesso à
Informação (Lei Federal 12.527/2011). 3. Estatuto da UFMS (Resolução Coun nº 35, de 13 de maio de 2011), h�ps://www.ufms.br/estatuto-da-
ufms/. 4. Regimento Geral da UFMS (Resolução Coun nº 78, de 22 de setembro de 2011), disponível em h�ps://www.ufms.br/regimentos-
ufms/. 5. Código de É�ca Profissional dos servidores da UFMS (Resolução Coun nº 31, de 18 de junho de 2015),
h�ps://e�ca.ufms.br/perguntas-frequentes-2/. 6. Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005 e suas atualizações.

4. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

 

ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (Desenvolvimento de So�ware):  1. Desenvolvimento de Sistemas: Engenharia de requisitos:
conceitos, técnicas de especificação de requisitos, gerenciamento de requisitos, técnicas de validação de requisitos, proto�pação, casos de uso
e padrões de casos de uso (use case pa�erns); UML: visão geral, modelos e diagramas; Análise e projeto orientado a objetos: conceitos e
princípios básicos de orientação a objetos; Padrões de projeto (design pa�erns): principais padrões documentados na literatura e suas
aplicações em sistemas orientados a objetos; Arquitetura e padrão de projeto MVC (Model View Controller); Interoperabilidade de sistemas:
arquitetura e-Ping, Web Services, Padrão RESTful; Linguagens de programação: Java, Arquitetura, padrões de projeto e tecnologias Java
Enterprise Edi�on (JEE) , Noções de servidores de aplicação Java (PAYARA SERVER); PHP, Framework Cake PHP, CMS Wordpress;
Desenvolvimento Mobile Mul�plataformas: Ionic Framework; Desenvolvimento Web: HTML 5, Javascript, AngularJS, Vue JS, jQuery, Framework
Bootstrap 4, CSS3 (Cascading Style Sheets). 2. Qualidade de So�ware: Teste de so�ware (funcional e de unidade); Estratégias de testes;
Ambiente de testes; Planejamento de testes; Execução de testes; Integração con�nua; Test-Driven Development (TDD); Refactoring. 3. Banco de
Dados: Modelagem de bancos de dados; Projeto lógico e �sico de bancos de dados; Diagrama de En�dade-Relacionamento; Conceitos de
bancos de dados relacionais; Linguagem de definição e manipulação de dados (SQL DDL e SQL DML); Normalização de dados e formas normais;
Concorrência e gerenciamento de transações; Álgebra relacional; Linguagem SQL ANSI 32 e PL/SQL; Técnicas de análise de desempenho e
o�mização de consultas SQL; Modelo Cliente/Servidor de bancos de dados; Conceitos de data Warehouse e data Mining; Business Intelligence;
Polí�cas de back-up e disponibilidade de dados; Engenharia reversa; Segurança em bancos de dados; Arquitetura do SGDB PostgreSQL;
Recursos do SGBD PostgreSQL: tabelas, visões, ga�lhos, procedimentos, chaves, índices, schemas, tablespaces, dblink, transações, savepoints,
funções, expressões regulares, controle de concorrência, integridade e restrições; Administração de bases de dados PostgreSQL; Tipos de
auten�cação no SGBD PostgreSQL. 4. Gerenciamento de projetos: PMBOK 5ª Edição; Conceito de Projeto; Conceito de Gerenciamento de
Projeto; Gerenciamento de Escopo; Gerenciamento de Tempo e Gerenciamento de Riscos; Fases da metodologia SCRUM; Funções e papéis no
desenvolvimento de projetos segundo métodos ágeis; Requisitos e es�ma�va de esforços do projeto segundo SCRUM; Operação de projeto
segundo metodologia SCRUM e gerenciamento de tarefas; MPS.BR- Melhoria de Processo do So�ware Brasileiro: Guia de Implementação nível
G do MR-MPS-SW:2012. 

ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (Infraestrutura e Redes):  1. Redes e infraestrutura: fundamentos, operação e configuração de
Sistemas Operacionais. Windows Server 2016. Ubuntu Server 16.04 LTS; Tecnologias de Virtualização de Servidores (VMware Vsphere 6, Hyper-
V Server 2012 R2); Topologias de ambientes com Alta Disponibilidade e Escalabilidade (Clusterização e Balanceamento de Carga); Conceitos
sobre arquitetura e topologia de rede. Padrões da série IEEE 802.x(802.2, 802.3, 802.4, etc.); Segurança (WEP, WPA, WPA2 e MSCHAP). Modelo
de referência TCP/IP. Protocolos da camada de aplicação (HTTP, FTP, SSH, SMTP, IMAP, TELNET, DHCP, DNS e CIFS). Portas de comunicação.
Protocolos de Redes: ARP, IPv4, IPv6, TCP e UDP. Controle de Acesso ao Meio (Endereço MAC); Sistemas de backup: Tipos de backups; Planos de
con�ngência; Meios de armazenamento para backups; Programação em linguagens de script: Shell Scripts (bash); Windows PowerShell 3.0;
Python; Monitoramento de redes (protocolos SNMP e sistema Zabbix).;Conceitos de computação na nuvem (Cloud Compu�ng); Subsistemas de
armazenamento de dados (SAN, NAS, RAID, Mul�pathing). 2. Segurança da Informação: ataques: DOS, DDOS, fishing, man-in-the-middle,

callto:(802.2, 802.3, 802.4
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engenharia social; Criptografia: Conceitos de criptografia, aplicações, sistemas criptográficos simétricos e de chave pública. Modos de operação
de cifras. Cer�ficação e assinatura digital. Caracterís�cas do RSA, DES, e AES. Funções hash; MD5 e SHA-1. Cer�ficação Digital: Infraestrutura de
chaves públicas, ICP-Brasil;  Códigos maliciosos (vírus, cavalo de tróia, adware, spyware, backdoors, keylogger, worm, Rootkit); Segurança em
redes. Segmentação de redes. Sistemas de firewall. Detectores de intrusão (IDS e IPS). Virtual Private Networks (IPSEC VPN e SSL VPN).
Ferramentas : Nmap, Wireshark, Snort. 3. Governança de TIC: Control Objec�ves for Informa�on and Related Technology - COBIT 5. Conceitos
básicos. Domínios. Processos. Obje�vos de controle. Gerenciamento de Serviços de TI - ITIL v3. Conceitos básicos. Estruturas. Obje�vos. Project
Management Body of Knowledge - PMBOK 5a edição. Conceitos Básicos. Gestão de Por�ólio de Projetos. Contratação de Serviços de TIC: 
Instrução Norma�va nº 04, MPOG/SLTI, de 11 de setembro de 2014.

ADMINISTRADOR: 1. Escolas do pensamento administra�vo-organizacional: teoria e crí�ca (administração cien�fica, teoria clássica, relações
humanas, burocracia, estruturalismo, comportamental, sistêmica, con�ngencial, desenvolvimento organizacional). 2. Funções da administração:
planejamento, organização, direção e controle. 3. Tomada de decisão nas organizações. 4. Cultura e mudança organizacionais. 5. Relações de
poder. 6. Gestão de conflitos. 7. Processos de gestão de pessoas: recrutamento, seleção, avaliação de desempenho, treinamento e
desenvolvimento, remuneração. 8. Comportamento organizacional: liderança, mo�vação, comunicação e subje�vidade humana. 9. Licitações
(Lei nº 8.666/1993 e suas alterações). 10. Administração e fiscalização de contratos e convênios. 11. Gestão de projetos: conceitos, processos e
ferramentas. 12. Gestão pública: conceitos, princípios e crí�cas. 13. Orçamento Público: fundamentos, classificações orçamentárias, processo
orçamentário, orçamento programa, elaboração da proposta orçamentária. 14. Instrumentos do Planejamento Governamental (PPA, LDO e
LOA). 15. Lei de Responsabilidade Fiscal: princípios, limites e controle das despesas com pessoal e transparência. 16. Licitação pública: conceito,
finalidades, princípios, objeto, obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade, modalidades, pregão eletrônico. 17. Contrato administra�vo:
conceito, formalização, alteração, execução, inexecução e rescisão. 18. Sistema de Registro de Preços (Decreto nº 7.892/2013); 19. Processo de
planejamento, planejamento estratégico: visão, missão e análise SWOT, análise compe��va e estratégias genéricas, redes e alianças,
planejamento tá�co, planejamento operacional, administração por obje�vos, balanced scorecard.

QUÍMICO: 1.Segurança em laboratório. 2. Armazenamento e descarte de materiais químicos. 3. Química Analí�ca Instrumental: Espectroscopia
Atômica (Espectrometria de Absorção Atômica e Espectrometria de Massa Atômica); Espectroscopia Molecular (Espectrometria de Absorção
Molecular no Ultravioleta/Visível, Espectrometria no Infravermelho, Espectroscopia de Ressonância Magné�ca Nuclear e Espectrometria de
Massa Molecular); Química Eletroanalí�ca (Potenciometria e Voltametria); Métodos de Separação (Cromatografia Gasosa e Cromatografia
Líquida de Alta Eficiência). 4. Química Geral: Teoria atômica, tabela periódica e propriedades periódicas, compostos iônicos, moleculares e
nomenclatura; Cálculos estequiométricos; Soluções (Reações em solução aquosa, e estequiometria de soluções e Propriedades das
soluções); Termoquímica e Termodinâmica; Estrutura eletrônica dos átomos, Ligações químicas, Geometria molecular e Teorias de
ligação; Gases; Forças intermoleculares, líquidos e sólidos; Ciné�ca química; Equilíbrio Químico (Constantes de equilíbrio, Cálculos, Equilíbrio
Ácido-base, Efeito do íon comum, Solução tampão, Titulações, Equilíbrio de solubilidade, Precipitação e separação de íons); e Eletroquímica. 5.
Química Orgânica: Compostos de carbono e grupos funcionais e Forças Intermoleculares; Estereoquímica; Reações Orgânicas; Determinação
Estrutural de Compostos Orgânicos por Infravermelho, Ressonância Magné�ca Nuclear (RMN 1D e 2D) e Espectrometria de Massas. 6.
Tratamento de Resíduos: caracterização de substâncias desconhecidas; classes de resíduos; Incompa�bilidade de produto; segurança;
tratamento químico e substâncias químicas perigosas.

TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS: 1. Polí�cas Públicas Educacionais: Lei Nº 9.394/1996 (Diretrizes de Bases da Educação Nacional);
Diretrizes Curriculares Nacionais dos Cursos de Graduação; Lei Nº 10.861/2004 (Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior – SINAES).
Plano Nacional de Educação - PNE Lei nº 10.172/2001; Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs); Plano de Desenvolvimento da Educação
(PDE); 2. Planejamento Educacional: Conceito de planejamento; caracterís�cas e princípios de planejamento; elaboração e execução;
implantação e avaliação de planos e projetos de ensino, extensão e pesquisa; Projeto Polí�co Pedagógico (concepção, formulação, construção,
gestão e avaliação). 3. Sistema Educacional: Ensino Superior (conceito e finalidades), Gestão e Coordenação de Processos Educa�vos,
Elaboração, Desenvolvimento e Avaliação de Projetos. 4. Projetos de Ensino, Pesquisa e Extensão: Conceitos, caracterís�cas; �pos de pesquisa,
abordagem de pesquisa; conceito e especificidade dos projetos de ensino. 5. Avaliação da Educação Superior: Conceitos e especificidade da
avaliação superior; processos, acompanhamento, avaliação e registro.

ANEXO IV

EDITAL UFMS/PROGEP Nº 113, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

 

REQUERIMENTO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
Nome do Candidato:

 

 

Nº da inscrição:

 RG: CPF nº: Telefone para contato:

Candidato ao Cargo:

 

(      ) Ledor de Provas.

(      ) Transcritor.

(      ) Intérprete de Libras.

(      ) Acesso e mesa para cadeirante.

(      ) Prova ampliada.

(   ) Tempo adicional para a realização da prova (anexar jus�fica�va acompanhada de parecer emi�do por especialista da área de sua
deficiência, em conformidade com o § 2º, do art. 40 do Decreto nº 3.298/99).

(      ) Espaço para amamentação.

(      ) Outros. Especificar:
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Assinatura do (a) candidato (o)

 

 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS E EXAMES PARA ADMISSÃO

 

Apresentar cópias claras e legíveis acompanhadas pelas originais:

1. Cer�dão de nascimento (se solteiro) ou cer�dão de casamento;

2. Carteira de Iden�dade Civil;

3. Título de eleitor  (A Divisão de Recrutamento e Seleção verificará a situação do candidato com a jus�ça eleitoral emi�ndo cer�dão de
quitação eleitoral pelo endereço eletrônico do TSE).

4. Carteira de reservista ou cer�ficado de dispensa de incorporação (somente para candidatos do sexo masculino).

5. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP. Caso tenha o número, mas não possua o Cartão do Cidadão, pode apenas informá-lo na ficha
cadastral. O PIS/PASEP pode ser verificado pelo link: h�p://www.caixa-pis.com/como-saber-o-numero-do-pis/. Caso não esteja cadastrado,
deverá preencher uma declaração para que a UFMS possa realizar seu cadastro no PIS/PASEP;

6. Cer�dão nega�va de condenação criminal do Estado de Mato Grosso do Sul e do Estado que residiu nos úl�mos cinco anos.

7. Comprovante do primeiro emprego: Cópia da Carteira de Trabalho, onde consta o número/série, qualificação e o registro do 1º emprego; ou
quando o primeiro emprego se tratar de serviço público, apresentar documentos que comprovem a data de ingresso no serviço público;

8. Comprovante de desligamento de vínculo com o Serviço Público (nos casos em que for aplicável): cópia da publicação ou solicitação de
exoneração, com indicação da data em que se dará a vacância, protocolada no órgão com carimbo do recebedor, nos casos em que não for
possível acumulação de cargos.

9. Declaração do órgão público a que esteja vinculado, (nos casos em que for aplicável) quando houver acumulação lícita de cargos públicos
(incisos XVI e XVII, do Art. 37 da Cons�tuição Federal, e ar�gos 118 a 120 da Lei nº 8.112/90), indicando o cargo ocupado, jornada, dias e
horários de trabalho.

10. Comprovante de desligamento de vínculo com a Inicia�va Privada (nos casos em que for aplicável): carteira de trabalho com a baixa da
empresa, ou declaração da empresa constando a data do desligamento;

11. Comprovante de residência atualizado;

12. Comprovante de escolaridade: para a posse somente serão aceitos diplomas como comprovação do requisito mínimo para o cargo
especificado neste  Edital de Concurso, conforme Acórdão TCU nº 11.374/2016;

13. Cer�dão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;

14. Cer�dão de guarda provisória - criança sob sua guarda;

15. Caderneta de vacinação dos filhos menores de 5 anos;

16. Exame Médico Ocupacional: Ao ser publicada a portaria de nomeação no Diário Oficial da União (DOU), a Divisão de Recrutamento e
Seleção (Dirs/CDR/Progep) encaminhará um e-mail aos candidatos nomeados informando os procedimentos para agendamento da inspeção
médica oficial e entrega da documentação; e

17. Exames Admissionais: a) Tipagem sanguínea 2, b) VDRL, c) Sorologia para Doença de Chagas, d) Glicemia-jejum, e) Colesterol Total e
Frações, f) Triglicerídeos, g) Ácido Úrico, h) Uréia, i) Crea�nina, j) TGO , k) TGP, l) Hemograma Completo, m) HBsAG, n) An� HBs, o) An� HCV,
p)Urina-Ro�na, q) Audiometria Tonal, r) Laudo O�almológico – Exame completo (Acuidade Visual, Fundo de Olho e Tonometria), s) Raio X de
Tórax – PA e PERFIL (com Laudo), t) Eletrocardiograma com Laudo, u) Laudo Psiquiátrico emi�do por Médico Psiquiatra. Os exames
admissionais serão realizados a expensas do candidato, em laboratórios de qualquer cidade do território nacional, com validade apenas se
forem realizados após a publicação da portaria de nomeação do candidato no Diário Oficial da União.

18. O candidato aprovado na condição de Pessoa com Deficiência (PcD) deverá, obrigatoriamente, apresentar laudo médico de especialista em
sua área de deficiência (original ou fotocópia auten�cada em cartório) atestando a espécie, grau ou nível de deficiência, com expressa
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID) vigente, bem como a provável causa da deficiência, de
acordo com a lei.

 

 

 

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO E RECRUMENTO 
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária 

Fone:  
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.041770/2018-87 SEI nº 0970565

http://www.caixa-pis.com/como-saber-o-numero-do-pis/

